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SEDEC

Portaria nº. 110/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 15 de maio de 2023.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I

e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão de Implantação Acompanhamento eFica constituída a ,

Orientação aos Conselhos Escolares, no âmbito desta Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 2º. A Comissão prevista nesta Portaria será composta pelos seguintes membros:

I - Almira Almeida Cavalcante - Assistente Social - Membro da Seção de Apoio
aos Especialistas - Mat. 59.555-1;

II - Ana Rogélia Duarte do Nascimento - Psicóloga Escolar - Membro da Seção
de Apoio aos Especialistas - Mat. 82.691-0;

III - Andréia Sobreira Teixeira Gonçalves - Chefe da Seção de Monitoramento
Escolar - Mat. 101.048-6;

IV - Betânea de Fátima Filgueira Vital - Chefe da Divisão de Planejamento e
Gestão Escolar - Mat. 25.314-6;

V - Maria Conceição Silva Lima - Assessora do Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura - Mat. 31.142-1.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos membros desta comissão, ora nomeados, serão

considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0619-DE4F-A545-9978
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PORTARIAnº. 111/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 16/05/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV da
Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. fiscal doDesignar a servidora comoLetícia Rodrigues da Costa, Matrícula: 967611,
contrato 04-013/2017, referente a Dispensa de Licitação n° 04-013/2017, que trata da locação
de imóvel não residencial destinado ao funcionamento do Centro De Artes Municipal, situado
na avenida Maria Rosa, 284, Manaíra, João Pessoa – PB, firmado com Fabiano Batista do
Egypto, CPF: 007.795.854-37.

Art. 3º. Incumbe a servidora designada acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de 05
de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art. 67 da Lei nº
8.666/93.

Art. 4º. Os serviços prestados pela servidora, ora nomeada, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5º. Fica revogada a Portaria 041/2022 - GAB/SEDEC, de 28 de julho de 2022, publicada no
diário oficial nº 0067.

Art. 6º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01/04/2023.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEDES

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS Nº 10.630/2022

DECISÃO

Considerando os termos do Relatório Final nº 008/2023/CAILC, cujos fundamentos e conclusão
incorporo à presente decisão, DECIDO aplicar as seguintes penalidades em desfavor da empresa
PN COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME (CNPJ: 32.173.778/0001-99).

Notificação nº 034/2022

Aplicação da Sanção de Multa por atraso prevista no artigo 87, II da Lei Federal n. 8.666/93, nas
Cláusulas 10.1.1, 10.2, 10.2.3, 10.2.6, 10.2.6.3, alínea b, do Contrato nº 10.630/2022, por
inexecução total do contrato, na proporção da obrigação inadimplida e, tendo extrapolado o prazo
de 60 (sessenta) dias de atraso da entrega, seja aplicado o previsto na Cláusula 10.2.3, no que tange a
multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato e procedendo-se à
rescisão contratual. Ademais, que seja a empresa inadimplente suspensa temporariamente de
participação em licitação e impedida de contratar com esta Administração Municipal pelo prazo de
24 (vinte e quatro) meses, em atenção ao disposto nas Cláusulas 10.2.6 e 10.2.6.3, alínea b e 10.2.8.

Acobrança judicial dos débitos referentes aos valores relativos às multas por meio da Procuradoria-
Geral do Município, caso a empresa não realize o pagamento pela via administrativa.

É como decido.

Publique-se.
João Pessoa/PB, 16 de maio de 2023.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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EMLUR

PORTARIANº 052/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, no uso das atribuições legais, e tendo
em vista o disposto nos Artigos 8 e 34 do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e
conforme Ofício GPnº 030 /2023, de 23 de Fevereiro de 2023, resolve

Colocar à disposição da Câmara Municipal de João Pessoa,
com ônus para esta EMLUR, a servidora lotada nesta Autarquia Especial Municipal de
Limpeza Urbana - EMLUR, abaixo relacionada, .até 31 de Dezembro de 2023
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SEDEST
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PROCON

PORTARIA PROCON JP Nº 012, DE 16 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, bem como as previstas na Lei 12.813/2014,

CONSIDERANDO a Lei Ordinária 14.774, de 04 de abril de 2023, que dispõe sobre a
criação do Projeto “Carteira Solidária”, que tem por objeto o fornecimento gratuito da
carteira de identificação estudantil aos estudantes regularmente matriculados na rede
pública municipal de ensino,

CONSIDERANDO a publicação do Edital 002/2023 PROCON JP, Edital de Chamamento
Público, do Projeto 'CARTEIRA SOLIDÁRIA', visando à seleção de organização da
sociedade civil (OSC), interessada em celebrar Termo de Colaboração, cujo objeto é a
confecção das carteiras de identificação estudantis - CIEs para os alunos regularmente
matriculados na rede pública municipal de ensino,

CONSIDERANDO o item 7 do referido Edital que prevê a celebração de Termo de
Colaboração com a entidade vencedora selecionada,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como membros da Comissão Especial de Avaliação para realizar a
prestação de contas e o atesto do serviço de emissão e confecção de carteira de identificação
estudantil - CEI, objeto do Termo de Colaboração:

I – CARLOS GOMES LAURENTINO JÚNIOR, matrícula 101.841-0;
II – KATHERINE GADELHAMARQUES, matrícula 95.689-9;
III – MAYRAVITÓRIATORRES DOS SANTOS, matrícula 100.208-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 16 de maio de 2023.

ROUGGER XAVIER GUERRA JÚNIOR
SECRETÁRIO PROCON JP
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EXTRATO
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: N. º001/2023Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Centro Integrado deAções Comunitárias Pela Vida – CICOVI
CNPJ: 11.287.953/0001-07
Representante Legal: Dalva de Fátima Pereira da Costa
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de
Trabalho da Convenente foi devidamente aprovado pela
SEDHUC, com recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência: 30 de abril de 2024.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$ 158.980,00 (cento e cinquenta e oito mil,
novecentos e oitenta reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43- Fonte 1311

JOAO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 6.790/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.077/2022
CHAVE CGM: KQKL-3X09-H2VL-OLAG
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PARA A CASTRAÇÃO DOS CANINOS E FELINOS TUTELADOS, CONTROLE
POPULACIONAL DE ANIMAIS ERRANTES E OS DE POSSE DE CIDADÃOS COM BAIXA
RENDA QUE UTILIZAM O SERVIÇO GRATUITAMENTE OFERTADO PELA GERÊNCIA DE
VIGILÂNCIAAMBIENTALE ZOONOSES.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 6.790/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº.
13.077/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico do
Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor da empresa: L FERREIRA
DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, sob o CNPJ nº 35.250.918/0001-73, item
01 no valor total de R$ 18.900,00; MS HOSPITALAR LTDA, sob o CNPJ nº 36.191.620/0001-00,
item 02, no valor total de R$ 4.592,43; perfazendo o valor global de R$ 23.492,43 (vinte três mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e três centavos), classificado pelo critério de menor
preço por item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt. 13º, inciso
VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
consequência, fica convocada a proponente para assinatura daAta de Registro de Preços, sob pena de
decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III
ou IV do caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.
Declaro que o item 03 foi fracassado pelo valor.

João Pessoa, 10 de Maio de 2023.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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Homologo o resultado final do Processo de Seleção do EDITAL 002/2023 PROCON JP,

publicado no dia 05 de maio de 2023, contendo chamamento público de entidade estudantil

secundarista com atuação no município de João Pessoa para execução do Projeto Carteira

Solidária do ano de 2023, apresentado pela Comissão Especial de Seleção nomeada através

da Portaria Procon JP nº 007/2023, publicada no dia 26 de abril de 2023, para que produza

os desejados efeitos legais.

João Pessoa, 11 de abril de 2023.

ROUGGER XAVIER GUERRA JÚNIOR

SECRETÁRIO PROCON JP
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